
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  REQ - REQUERIMENTO APROVADO

Em: 11/07/2024

José Márcio Lopes Guedes

PRESIDENTE

Número:  005843/2024 

Senhor Presidente.

Senhoras Vereadoras.

Senhores Vereadores.

 

REQUEIRO à Mesa, ouvido o Plenário, nos termos regimentais, que seja consultada
à Douta Diretoria Jurídica desta Casa sobre a constitucionalidade e legalidade do Projeto de
Resolução nº 07/2024, que "Cria, no âmbito da Câmara Municipal de Juiz de Fora, o Anuário da
Capoeira e dá outras providências".

Palácio Barbosa Lima, 10 de julho de 2024.

Tallia Sobral Nunes
Vereadora Tallia Sobral - PSOL
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